
 

     
 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  

 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA 

 

Processo n° 1692/2023 

Ao Sr. ANTONIO CARLOS MARINHO SANTOS – ASG – Mat. – 9961010  
 
 

Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar, instaurada pela Portaria n° 126, de 30 de abril de 2018, publicada no 

Diário Oficial Logus Notícias no dia 02 de maio de 2018, para apurar os fatos 

relacionados no Processo Nº 1692/2023, oriundo da Secretaria de Educação, 

venho comunicar a V. Sª., que esta Comissão Processante foi instalada às 10:00h 

horas do dia 28 de setembro de 2023, na sala da Comissão, no Paço Municipal, 2º 

andar, ao lado da Ouvidoria, junto à ASCOM, na Avenida John Kennedy, 120, 

Centro – Araruama/RJ. 

Na oportunidade venho NOTIFICÁ-LO dos fatos constantes naquele 

processo, no qual V.Sª. figura como acusado da denúncia ali constante, sendo-lhe 

facultado acompanhar, por si ou procurador legalmente constituído, todos os atos e 

diligências a serem praticados, nos termos do inciso LV do art. 5º da Constituição 

Federal. 

Poderá Vossa Senhoria juntar provas e indicar elementos de prova de que 

dispuser. Aproveito ainda para intimá-lo a apresentar, no prazo de 10 dias, já 

observando a exceção do § único do art. 24 da Lei nº 9.784/1999, o rol de 

testemunhas que deseja arrolar, com qualificação e endereço, que deporão para 

esclarecimentos dos fatos objeto de apuração. 

Os autos estão a sua disposição, ou de seu procurador, na sala da 

Comissão já indicada acima, das 09:00h às 12:00h de segunda a sexta-feira. 

 

Araruama, 06 de novembro de 2023. 

 

  


